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Brasília, 01 de novembro de 2022 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 106/2022 FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

PARA MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DA ÁREA DE SAÚDE DO SESC-AR/DF. 

Em atenção à solicitação apresentada, informamos o que segue: 

Primeiramente, o Sesc é instituição com personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 

Decreto Lei n. 9.853/46, regido por regulamentos próprios, formalmente aprovados pelos Decretos nº 

60.344/67, nº 61.836/67 e pelos demais que vieram complementá-los e/ou alterá-los. A Instituição não 

tem fins lucrativos e não utiliza recursos federais.  

Portanto, no âmbito dos processos licitatórios que realiza não se reporta diretamente à Lei 

Federal de Licitações, mas, especificamente, à Resolução Sesc nº 1.252/12, instituída para nortear tais 

certames. 

Quanto ao pedido de esclarecimento encaminhado por e-mail, em 27/10/2022, às 16h42, este 

segue de forma TEMPESTIVA, conforme disposto em Edital. 

Questionamento:  ITEM 18: “ELETROCARDIOGRAFIA DINÂMICO HOLTER” Para o 

sistema holter, é solicitado: “MÍDIA UTILIZADA CARTÃO MICROSD”. Nesse ponto, indagamos, serão 

aceitas tecnologias que possuem memória interna de 16GB? Esta característica permite melhor 

segurança dos dados, visto que o cartão SD interno não é removível, portanto, elimina o risco de danos 

ou perda do cartão SD, elimina o custo recorrente de reposição de cartões SD e elimina a necessidade 

de um driver externo para a leitura do cartão, assim como elimina riscos de erro na leitura do cartão 

SD. 

Ainda, é requisitado como acessório: “CABO DE PACIENTE 4 VIAS”. Desta forma, 

questionamos, serão aceitos cabos de 5 vias? Por fim, os exames serão laudados na própria instituição 

ou serão enviados via WEB para laudo a distância? 

ITEM 19: “APARELHO DE MONITORIZAÇÃO CARDÍACA (MAPA)” Para confirmação, o que 

seria o “INDICADOR DE TOMADA DE MEDICAMENTO” exigido em edital? 

Resposta: A área técnica informa que o Certame será suspenso para revisão dos descritivos 

dos itens.  

 

 

Rosália Viviane A. de O. Guedes 

Supervisão de Compras 

Coordenação de Compras e Contratos – Cocomp 

Sesc-AR/DF 
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